[image: image1.png]',
‘J‘QQF

N\

o)
X o
%

[ N
3 / 3 5 — “‘;’t‘
\”?Q‘L %7 \./d/



Serviço Público Federal

[image: image2.jpg]


Conselho Regional de Farmácia do Estado de Goiás


ANEXO I da Portaria n. 024/2008



REGULAMENTO DAS COMISSÕES TÉCNICAS DO CRF/GO

1 – DAS COMISSÕES TÉCNICAS E SUAS CONSTITUIÇÕES


Art. 3º.- As Comissões Técnicas são órgãos consultivos do Conselho Regional de Farmácia - CRF/GO criadas por publicação de portarias específicas, que têm como finalidade principal assessorar o presidente do CRF/GO, por meio de pareceres tecnicamente fundamentados e formalmente elaborados sobre assuntos das diversas áreas de atuação que visem o aprimoramento do exercício profissional farmacêutico.


Art. 4º - Cada Comissão Técnica será constituída por farmacêuticos inscritos no CRF/GO que exerçam a profissão na área de atuação da Comissão, em órgãos ou instituições públicas ou privadas. 

Art 5º As Comissões Técnicas serão constituídas por membros farmacêuticos indicados pela Diretoria, do CRF/GO e nomeados, ordinariamente, a cada dois anos, através de Portaria.

§ 1º A Diretoria do CRF/GO é responsável pela indicação, nomeação e destituição de qualquer membro da Comissão, por meio de Portaria do CRF/GO.

§ 2º O Presidente de cada comissão será designado pelo presidente e pela diretoria do CRF-GO.

§ 3º A própria Comissão definirá o membro que assumirá a função de Secretário, comunicando posteriormente à Diretoria do CRF/GO.

Art 6º A Diretoria do CRF/GO poderá constituir ou extinguir uma Comissão Técnica, de acordo com as necessidades e conveniências da entidade, após análise e aprovação do Plenário. 

Art 7º A Comissão Técnica deverá ser constituída de no mínimo 3 (três) e no máximo 9 (nove) farmacêuticos, com experiência profissional e notório saber nos assuntos da Comissão e devidamente inscritos no CRF-GO.

Art 8º  Os membros das Comissões do CRF/GO não poderão ter pendências financeiras junto ao Conselho nem Processo Disciplinar Ético em andamento.

Art 9º - Os membros das Comissões Técnicas firmarão Termo de Compromisso (Anexo III) junto ao CRF/GO, para manutenção de total sigilo quanto aos dados e informações, referentes aos documentos utilizados em seus trabalhos. Sendo que, a inobservância deste artigo poderá configurar infração ao Código de Ética da Profissão Farmacêutica.

Art. 10º - Para os fins de constituição das Comissões Técnicas consideram-se as áreas de atuação profissional farmacêutica. 

2 – DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 

2.1 – COMPETÊNCIAS


Art. 11º - Compete às Comissões Técnicas:

I – O cumprimento do presente Regulamento e suas alterações;

II – Representar a Diretoria do CRF/GO, quando expressamente designado por esta, em eventos ou entrevistas relativos a assuntos da área de atuação profissional da Comissão Técnica;

III – Identificar temas relevantes da área de atuação profissional da Comissão Técnica, analisar e emitir pareceres técnicos;

IV – Emitir parecer técnico relativo a assuntos concernentes à área de atuação profissional, quando solicitado pela Diretoria do CRF/GO;

V – Promover reuniões técnicas orientativas com os profissionais que assumiram responsabilidade técnica em estabelecimentos afins;

VI – Atuar junto à equipe de fiscais do CRF/GO, visando capacitá-los para efetuar inspeção técnica adequada e dirigida para a área de atuação, quando necessário;

VII – Colaborar na proposição de temas para eventos científicos, capacitações, no âmbito da comissão;

VIII – Colaborar na proposição e elaboração de trabalhos científicos da área farmacêutica para publicação e/ou apresentação nos meios científicos;

IX – Elaborar e encaminhar, através da diretoria, aos órgãos competentes, propostas para normatização da área, inclusive, material gráfico;

X – Criar programas de educação continuada, em consonância com a própria comissão de educação continuada, e oferecê-los aos farmacêuticos atuantes nas áreas afins, contribuindo assim para a melhoria constante da capacitação técnica dos profissionais.

XI – Assegurar que cada Comissão Técnica seja um espaço, onde os farmacêuticos que atuam dentro de um determinado segmento do âmbito profissional possam expor e debater temas de interesse comum e propor ações ao CRF-GO, bem como trocar informações.


2.2 – DAS ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

Art. 12º – São Atribuições Gerais das Comissões:

I- Assessorar a diretoria do CRF-GO em assuntos que exijam conhecimentos específicos, por meio da discussão dos temas propostos e emissão de pareceres;

II- Elaborar, informar à Diretoria e disponibilizar no site do CRF-GO o cronograma anual das reuniões

III- Elaborar, apresentar à Diretoria e disponibilizar no Site do CRF-GO, até 2 meses, posterior a publicação da Portaria de nomeação, um planejamento das ações que serão desenvolvidas anualmente.

Parágrafo Único: O papel fundamental das Comissões é assessorar a diretoria do CRF-GO, fincando assim, expressamente proibido o envio de documentos, a representação da Diretoria e demais ações do mesmo caráter sem a autorização expressa do Presidente ou da Diretoria do CRF-GO.

3 – DOS MEMBROS INTEGRANTES DAS COMISSÕES TÉCNICAS


Art. 13º - São atribuições dos Membros das Comissões Técnicas:

I – Participar das reuniões e debater os assuntos tratados;

II – Apreciar, aprovar e assinar as atas das reuniões;

III – Propor assuntos para discussão, a serem incluídos em pauta de reunião, e aprovar a pauta das reuniões proposta pelo Presidente da Comissão;

Parágrafo Único – Perderão a qualidade de membro, após avaliação e comunicação por escrito, pela respectiva comissão, os que não comparecerem no período de um ano, em três reuniões consecutivas ou alternadas, com ratificação da Presidência do CRF-GO.


Art. 14º – Qualquer Membro que desejar se desvincular da Comissão Técnica deverá comunicar por escrito a decisão ao Presidente da Comissão, que deverá encaminhar à Diretoria do CRF/GO para conhecimento e providências cabíveis.

Art. 15º – A Diretoria do CRF/GO poderá suspender e/ou remanejar, o membro da Comissão Técnica sob condição de incompatibilidade com a função.

4 – DOS MEMBROS PRESIDENTES


Art. 16º – Compete aos Presidentes das Comissões Técnicas:

I- Elaborar, informar à Diretoria e disponibilizar no site do CRF-GO, o cronograma anual das reuniões

II- Elaborar, apresentar à Diretoria e disponibilizar no Site do CRF-GO, até 60 dias, posterior a publicação da Portaria de nomeação, um planejamento das ações que serão desenvolvidas anualmente

III – Abrir, dirigir e encerrar os trabalhos das reuniões;

IV– Assinar as atas das reuniões aprovadas;

V – Propor para a pauta assuntos a serem discutidos em cada reunião;

VI – Representar a Comissão perante a Diretoria do CRF/GO; 

VII – Propor à Diretoria do CRF/GO, apresentando fundamentação, convite a profissional que detenha conhecimento relevante para participar de reunião da Comissão Técnica quando o tema demandar esse recurso;

VIII – Elaborar relatório anual de avaliação das atividades realizadas pela Comissão, e do índice de freqüência dos membros nas reuniões, apresentando-os à Diretoria do CRF/GO até o dia 10 de dezembro de cada ano;

IX – Solicitar, em nome da Comissão Técnica, reunião com a Diretoria do CRF/GO;

X - Zelar pela manutenção, envio de respostas e pareceres, do e-mail coorporativo, com cópia encaminhada ao coordenadora das comissões CRF-GO ou outro que venha substituí-lo;

Parágrafo único – para os itens I, II, VII, VIII, IX e X será nomeado pela Diretoria do CRF/GO um farmacêutico que terá a função de coordenar e/ou mobilizar e/ou orientar as comissões assessoras.

Art. 17º – Os Presidentes das Comissões Técnicas reunir-se-ão com a Diretoria do CRF-GO, quando convocados.

5 – DOS SECRETÁRIOS 


Art.18º – Compete aos Secretários das Comissões Técnicas:

I – Substituir o Membro Presidente em suas eventuais ausências ou impedimentos;

II – Assegurar todo apoio organizacional ao pleno funcionamento da Comissão;

III – Convocar as reuniões da Comissão;

IV – Zelar pelo registro das presenças nas reuniões;

V – Assinar as atas de reuniões aprovadas;

VI – Elaborar as atas das reuniões e apresentá-las para apreciação e aprovação dos Membros;

VII – Manter atualizados os dados de contato (telefones e e-mail) dos Membros da Comissão;

Parágrafo único: As atas e documentos pertinentes à mesma deverão ser encaminhados ao coordenador das comissões do CRF/GO até 10 (dez) dias após a sua aprovação para alimentação do site do Conselho em formulários eletrônicos criados para esse fim.


6 – DO FUNCIONAMENTO 

6.1 – DAS REUNIÕES


Art. 19º – As Comissões Técnicas reunir-se-ão, ordinariamente, no mínimo, a cada 02 meses. Na impossibilidade, deverá ocorrer, um mínimo de 04 (quatro) reuniões anuais. 

§ 1°: As Comissões Técnicas reunir-se-ão extraordinariamente, em qualquer tempo, por convocação do Presidente do CRF/GO ou por decisão da maioria de seus membros. 

§ 2°: As Comissões reunir-se-ão na sede do CRF/GO, preferencialmente ou em outros locais desde que previamente comunicado à Diretoria;


Art. 20º – Para efeito do desenvolvimento dos trabalhos das reuniões deve-se observar o seguinte ordenamento: 
I – Abertura da reunião;

II – Registro dos presentes na reunião;

III – Apreciação e aprovação da pauta da reunião;

IV – Apreciação e aprovação de ata da reunião anterior;

V – Debate, votação e decisão sobre cada tema da pauta aprovada.


Art. 21º – A ausência do Presidente e do Secretário na mesma reunião impedirá que ela se realize.


Art.22º – As atas das reuniões serão registradas, assinadas pelos membros da Comissão Técnica e após sua aprovação ficarão arquivadas no Conselho Regional de Farmácia do Estado de Goiás.


Parágrafo Único – O resumo como os principais encaminhamentos das reuniões deverá ser anexado nos formulários eletrônicos, elaborados para esta finalidade, encaminhados ao orientador das comissões e disponibilizados no site do CRF-GO. 


7 – DAS VOTAÇÕES E DECISÕES

Art.23º – As decisões das Comissões Técnicas serão tomadas por consenso dos Membros presentes na reunião.


Parágrafo Único – No caso de não haver consenso os pareceres contraditórios deverão ser encaminhados à diretoria para decisão.


Art. 24º – A votação só será permitida com a presença de metade mais um, dos Membros da Comissão. 

Art. 25º – Terão direito a voto, os Membros da Comissão Técnica (nomeados conforme art. 4º) que estiverem presentes na reunião.

Parágrafo Único – não será permitido o voto por representação.


Art. 26º – As decisões das Comissões Técnicas poderão ser reavaliadas, em qualquer tempo, por solicitação da Diretoria e/ou Plenário do CRF-GO.

Arti. 27º - Duas ou mais comissões poderão reunir-se para assuntos que demandarem, respeitando as orientações das emissões dos relatórios.


8 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


Art. 28º – O CRF/GO divulgará em seu endereço eletrônico, no Jornal Informativo ou em qualquer outra mídia, as matérias de interesse das Comissões Técnicas aprovadas pela Diretoria e/ou Plenário.


Art. 29º – O presente Regulamento Interno poderá ser alterado por decisão do Plenário do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Goiás.


Art 30º – Os casos omissos serão decididos pela Diretoria do CRF-GO.
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